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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

ANO m - N.9 108

SEÇÃO I - PARTE II
DECRETà, No 46.237.. DE ia DE JUNHO DE 1959

CAPITAL -FEDERAL SÁBADO, 13 DE MAIO DE 1941
ememose~	

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS .

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten.
do em vista o que consta do Processo
número 462-61-80.. resolve:

N9 5.382 - Desligar - do Qaudro
de Pascal desta Autarquia, a partir
de 19 de março do corrente 'ano, da
coneormidade com o item II, de Ar.
tigo 176, da Lei número 1.711, de 28
de outubro de 1952, :ombinado com
a Lei número 1.162, de 22 de julho
de 1950 e Decieto número 38.875 de
13 de março de 1956 o servidor•Joãie
dos -Santos Castro Motta, Conferente
Classe 0L" - matricula n9 601.

• PORTARIA DE 34 DE MARÇO
DE 1961 -

O Superintendente da Adminietra-
dto do Pôrto de Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 40, alínea "b" do Decreto nú-
mero 48.271 de 4 de junho de 1900,
resolve:

N9 5.395 - Nomear - O Senhor
Manoel Rodrigues Carreira -. Aju-
dante de Fiel Classe 9M" - matei-
cula número 983, para exercer o car-
go em coitas/4o, Sb:abolo CC-6, de
Subinspeter da 79 Inspetoria.

PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1961

O Superintendente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
de suas atelbuições legais e tendo em
vista o que 0011818 do Processo nit-
meroII.961-61	 80, resolve:

N9 5.398 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Autarqlta, a Parlar
de 19 de março de 1961, de adirdo
com o item III do Artigo 178, combi-
nado com o item 1h do Artigo 178, da
Lei número 1.7110 de 28 de outubro
de 1952, Lei número 1.182, de 22 de
Julho de 1050, e Decreto número
33.875, de 13 de março de 1956, o ser-
vidor - Frende-o de Souza Lemos,
Feitor Classe "S" - matricula nú-
mero 3.173.

PORTARIAS DE 27 DE MARÇO
•DE 1961

•
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Processo
número 4.631-61 - 80, resolve:

219 5.399 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Administração, a
partir de 19 de abril de 1981 de adir-

do com o item ITI, do Artigo 176,
combinado com o Mai UI, do Arti-
go 178, da Lei Unido 1.711, de 28
de outubro de 1952, Lei número 1.182,

' de 22 de junho de 1950 e Decreto nu-
mero 38.875, de 13 de março de 1956,
o servidor - João Rosa da Concei-
ção - Trabalhador Portuário - Cias-
se II" - matricula número 2.344.

O Superintendente da* Administra-
dto do Mio do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do Processo
n9 4.632-61	 SC, resolve:

219 5.400 - Desligar - ' do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 19 de abril de 1961, de acôrdo com
o item III, do Artigo 176, combinado
com o item III, do Artigo 173, da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de
1952, Lei número 1.162, de 22 de ju-
lho de 1950 e Decreto número 38.875,
de 13 de março de 1956, o servidor -
Weldemiro Teixeira - Trabalhador
Portuário - Classe "O" ,- matricula
número 6.742.

'VETARIA DE 3 DE ABRIL
D21961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, usan-
do de suas atribuições legais, resolve:

119 5.417 - Designar o servidor
Benito Bruno - Desenhista - Clas-
se "I" - matricula número 5.979. os
D. E. M. E., para responder pelo
expediente da A,juditncia' Técnica no
Departaniento de Tráfego, ficando,
pois, o referido servidor lotado neste
Departamento.

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do Perto do Rio de Janeiro, no
Uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do Processo
n9 407-61 - SC. resolve:

219 8.419 -- Exonerar - a pedido,
a,partir desta data, do cargo em Co-
mRsão - Símbolo CC-5, de Inspetor
da le Inspetoria, da' Divisão de 'Po-
lida Portuária, o servidor - Joao
Carlos Lisboa Reis - Oficial Admi-
nistrativo - Classe "J" - matricula
número 1.595, e

Agradecer - ao referido eervidor,
os bons serviços prestados na direção
daquela Inspetoria.

O Superintendente da Administra-
ção do Neto do Rio de Janeiro, ao
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do Processo
119 7.288-61 - 80, resolve:

N9 5.421 Exonerar - a pedido, a
partir desta data, do Cargo em Comia-

são - Símbolo 00-6, de Subinspetor
da Divisão de Policia Portuária, o ser-
vidor - Augusto Barras da Silva -
Guarda-riscai - Classe °IP - ma-
tricula n9 317, e

Agradecer-- ao referido sen. idor, os
bons serviços prestados naquela Di-
visão.

PORTARIA DE 5 DE ABRIL .
DE 1961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das. atribuições que lhe confere o
art. 69, item IV, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 48.170, de 4 de
junho de 1960, resolve:

219 5.424 - Exonerar - a pedido,
o,Servidor Hélio da Costa Pereira, de-
signado pela Portaria n9 4.531, de 19
de dezembro de 1980, paras o cargo,
em comissão, • de Chefe da Seção de
Cabotagem, =abolo C04, a partir de
25 de março de INL e

Agradecer - ao mesmo tempo, a
colaboração e serviços prestados du-
rante o período em que desempenhou
de forma relevantes aquelas funções.

PORTARUS DE 10 DE ABRIL
• -	 198"

o Superintendente da Administra-
Oto do Perto do Rio de Janeiro, no
uso das litribuições que lhe confere o
art. 69, item IV, do_Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

N9 5.4,28 - Exonerar - a pedido, o
servidor Agnaldo Pores Mello, Escri-
ture-rio Classe F., Interino, matricula
n9 8.244, do Quadro de Segadores
desta Autarquia, a partir de 10 de
outubro & 1960.

•
do em vista o que consta dó Processo
n9 4.995-61-80. resolve:

219 5.430 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de 1 de abril de 1961, por conversão
de auxilio enfermidade, de c.informi-
dade com o item III do ext. 178 (in-
validez), combinado com o art. 178,
Item III da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Lei n9 1182, de 22
de julho de 1958, o servidor, Antonio
da Silva Cata, Guarda Portuário,
Classe O, mat. 6.827.

O Superintenden:a da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista ,o que consta do Proes.so
n9 1.813-81-80, resolve:

N9 5.431 - Desligar -'do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de. 1 de abril. de 1931, de adirdo com,
o art. 176, item 1, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952. Lei n9 1.162
de 22 de julho de, 1e56. o servidor In-
dio Costa, Mestre Eletricista Classe
mat. a9 4.290.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e len-
do em vista o que consta do Processa
n9 1.194-81-80 resolve:

N9 5.433 'Desligar - da Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a de 1
de abril de 1281, por conversão de eu.
tenuidade, de conformidade com o
Item UI da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, art. 178, combinado
com o item III do art. 176 ¡invalidez)
Lei n9 1.162, de 22 de julho de 1256,
a servidor José ('osta, Trabalhador
Portuário Clisse O, :nat. 319 6.672.

PORTARIAS DE II DE ABRIL
DE 1961

ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE 23 DE MARÇO
DE 1961

• O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do Processo
n9 4.995-61-80, resolve:

Ne 5.429 - Desligar - do Quadro
de Pesseal desta Autarquia. a partir
de 1 de abril de 1961. por conversãO
de auxilio enfermidade, de confortai-
dade com o item III do art. 170 kin-
validez), combinado, com o art. 178,
item III dá Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952. Lei n9 1.162, de 22
de julho de 1950 e Decreto a9 38.875,
de 13 de tdarço de 1956,o servidor fira
tonto Borba d3 Lima, Sinaleiro Clas-
se O, mat.. n9 2.358.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro -no
1,130 de suas atribuições legais e ten- uso de- imas atribuições legais e coa-

8 O do POrto do n o de Janeiro, no

O Superintendente da Administra-
ção do Parto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do Processo
n9 28.40740-80, resolve:

N9 5.434 - Desligar - do Quadro
doo de Pessoal desta Autarquia, a par-
tir de 1 de abril de 1981, de acento
com o art. 176, item 'I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro le :952,
Lei n9 1.162, de 22 de julho de 1956.
o servidor Manoel °anulo Feireira,
Conferente Classe. eT, mat. ne 723.

O Superintendente da Adm inleira-
ge do Pôrto do Rio de 3aneiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 89, iten: IV, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 48.370, do 4 de
Junho de 1980, resolve:

1e9 5.435 - Exonerar - a pedido,
o servidor Mauricio Ruade, Escritura-
do Interino Classe E, mat. 8.532, do
Quadro de Servidores desta Autarquia,
a partir de 18 de fevereiro de 1961.

O ' Superintendente da Administra..
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ASSINATURAS

--As fiepartrções Públicas
dev'erão remeter o 'expediente
destinado à publicação nos
jornais, diárijunente, ale • às
15 horas, KI1Y10 aos sábados,
quando deverão laze-to até às
11,30 horas.-

— As reclamações pertinen-
tes ri • matéria rerribinda, nos
cas-i-is de erros ou imiasães, de-
verão ser formuladas por es-
crito, a Seçãn de Redação, das
9 ás 17 30 horas, no rna.ximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados -e autenticados,
ressalvadas, por quem de ,di-
reito, rasaras e emendas.

, Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder7
.se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por ,seis meses ou. um' orla

— assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

ll 'EPAIITIÇÕES E PsisliCULARES

-	 Capital e interior:
Semestre ••	 . Cr$ 50,00
Ano • .4.,. ‘ • . • . Cr$	 9(3,00

'Exterior:
Ano • .	 • •	 Cr$ 13(3,00

• Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte sumir( do enderèça vão
impressos o número do talão

• FPNC1ONARlos

Capital e Interior;
Semestre . . • . Cr$ 30.99
Ano 	  Cr; 70,00

Exterior:
Ano 	  'Cr$ 108,00

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A • fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinara-

les providenciar a respectiva
renovação com antecedéncia
mínima, de trinta (30) dias.

As ReParlições Públicas
cingir-se-ão às 'assinaturas.
anuais renovadas até 23 de
fevereiro de cada aná e às
iniciadas. em qualquer l época.
pelos órgiioi competentes. •

A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
pnr meio de cheque Ott ' vale
postal, emitidos a favor" do
Tes7nireiro 'do Departamento
de Imprensa Nacional.
• — Os suplementos .cia cri?.
eães dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que -
os solicitarem no ato !do assi-
nutrira.	 .

— O custo de cada exemplais
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa. acresci-
do de Cr$ 0,50'. se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
CEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DERETCR-GEIRAL.

ALBERTO DE ERITO PEREIRA.

CPI" Fr DO 6ER VIÇO Olif ruLêCAÇÕES	 crsist 0,% ercão ounco•Olo
MURILO FERREIRA L VES	 MAURO MON 1 EIRO

DIÁRIO OFICIAL
seçAo — PArere , No

Dição destinado	 publicação dos atos da administração descentralizada
ib. ',It..... Wilb 01,-11160 CIG Dera: lar: CatO asa Isi.p tuia* NIIII.11)041

eRAs1LIA

siderando o que consta do ProPes..o
n9 7.161-61.60, Resolve:

N9 5.436 — Autorizar a partir de
1 de, abril de 1961; tendo em vista
os termos do Decreto n° 30.284, de
21 de fevereiro de 1961, a 3 9, Artigo
19, o retõrno do servidor Evinor
Gomes Pereira, matricula 119 5 723,
ao cargo de Motorista Classe "J",
que exercia anteriormente.

O Superintendente da Administra-
Câ 0 do inalo do Rio de Jamiro. no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do Pro-
cesso n9 4.798-61-50, resolve:

N9 5.437 — Desligar do quadro
de Pessoal desta Autarreila, a - par-
tir de 1 de- abril de 1961, por con-
versão de auxilio-enfermidade, de
conformidade com o item III -do Ar-
tigo 176 (Invalidez), combinado com
o Artigo 118, item III- da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1 952. Lei
n9 1.162, de 22 de Julho de 1950 e
Decreto n9 38.875, de 13 de março
de 1956, o servidor Dialruts de Oli-
veira, Trabalhador Portliério Clas-
se 'H", matricula n9 5.378.

PORTARIAS DE 12 DE ABRIL DE
1961.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
imo das atribuições que lhe confere
o Artigo 40. alínea "b do Decreto
3a9 48.271, de 4 de junho de 1960,
resolve:

N9 5.441 — Exonerar 'a servidora
Sauza Machado Stillaeu, Assistente
Social classe "I", matrícula 7.030,
do cargo em comissão, simbolc CC-
e, de Chefe da Seção de Assistência

N9 5.442 — Nomear a servidora
Maria Jenny Glacóla da Costa, On-
deia Administrativa classe *I", ma-
tricula 6.110, para exercer interina-
mente o cargo, em comissão, sím-
bolo CC-8, de Chefe da Seção de
*Assistência Social.

O Superintendente da Administra-
ção do Pildo do Rio de Janeiro,
:no uso das atribuições que • lhe con-
fere o Artigo 69, Item IV do Regi-
mento aprovado pelo Decrete reune-

ro 48.270, de 4 de junho de 1960,
resolve:

149 5.443 — Designar o servidor
Othoniel da Silva Gomes, Conferen-
te Classe "K", matricuia 1.427,
para exercer o cargo em Comissão,
Símbolo CC-6, de Chefe da Seção
de Cabotagem;

PORTARIAS DE .13 DE ABRIL DE
1961

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 40, alínea "b". do ivecreto
n9 48.271, de 4 de lacaio ae 1960,
resolve:

N9 5.448 — Nomear o Assistente
Técnico Padrão 4M", matricula ..
1.187, Dr. Américo Alves Ferreira,
para exercer interinamente o cargo,
em Comissão Símbolo CC-3, de Di-
retor do Departamento de Adminis-
tração.

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e con-
siderando o que consta do Processo
e9 7.386-61-SC, resolve:

N° 5.449 — Autorizar a partir de
1 de abril de 1961, tendo em vista
os tõrws do Decreto n9 50'284. de
21 de Wvereiro de 1961 g3, Artigo
19.. o retôrno de servidor Francisco
Pedro de Santana, matricula nú-

mero 5.648, ao cargo de Motorista
Classe "I", que exercia anteriormen-
te.

• COMPANHIA NACIDNAL
DE NAVEGAÇÃO.`.

COSTEIRA

PORTARIA -DE,29 DE MARÇO DE
1961	 •	 -

-
O Superintendente da Companhia

Nacional de Navegação Costeira Au-
tarquia Federal, no uso das -atrl:mi-
çôes que lhe confere o artigo 4.9 do
Decreto-lei n.9 9.618, de 21 de álsôsto
de 1946, tendo em vista a "apressa
autorizacão de Sua Excelência o :Se-

nhor Presidente da República, re-
solve.	 ,	 --

N.9 39 — Confirmar, nas condições
atoais, as seguintes •nomeasuct das
servidores abaixo indicados:

Au:111er de Desenhista, intetino,
padrão "D

Dargel Castanheira da Silva
Edson Synthes.

Pintor, relerencia" 23.
Arldio pauto de Fiauedo„
Almir Barroso.

Carapina, referência 23
Nielse Fernandes.	 .

Ajudante, 'referência 20.
Paulo Neven Cavalcante de Albu-

querque.
Geimir dos Santos,
Jorge Naves da Costa.

•Remaldo tia Guoceatoo
Alcedir Pinto 'da Silva.
Manoel da Cruz Marinho Filho.
Jorge Ulisses Braga morena,
Jpsé da Costa Alves Queboga,
Apollo Amarai Lima.
Alamir de Souza bojares.
Joaquim Ufanes Este..s.
oe,vai Rosario cie tvialins.
Joel Espinusa de Souza.
Aloisio 10 ,11-'3 ~Isso
Jose Carloà Pats11.4. Moreira.
Ruoem Pereioa
Pedro
Darcy da .sura.
Everaido • io 9maral Lima.
OSWald0 MUS1.1:nr .t. ei nandes
Luiz de. Solas Barbosa.
Miguel-Lua Vasconceass.:
Cemier Martas de Audiade.
Ailton dos ' ntos Cai valho.
Manoel Gomes ole t.siza.
João Batista Pinto.	 4.. .
Cosme Francisco oas santos,-
Mano Sodré
Herval Garcia dos . Santos.
Heitopasy de Souza.
Alcides Campos dos Santos Filho,
Theophilo Luiz Tavares Pilho. .
Manoel Fernandes Borges.
Licínio Lourenço Rocirigues.
Edir da Paixão e Silva. •
Adilson Afonso Goineá,

Romildo Mala de Carvalho.
alatine:o Alves dos bentos. .
Neucy Valeria.
Altair Pereira dos Santos.
Elson Synthes.
Carlos Feri eira,
Erecto Francisco da Silva.
Ecier Guarany.
Oswaldo Pinto Barbosa.
Jorge Denabor da Silva Rosa.,
Eduardo Gaites da Silva filio.
Osmar-no Gomes Pereira,
Hutemberg Ribeiro de .Vasconceles.

Serralheiro, referência 23.
Manoel de Oliveira Cruz.
Registre-se, comunique-se e c'ina--

pra-se.

PORTARIAS DE 4 DE ABRIL DE-
19C1

• O Superintendente da Com'oanata
Nacional de Navegação. Cost.( ira —
Autarquia Federai, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 4.9
do Decreto-lei n.9 9.618, de 21 de
agõsto de 1948, tendo em vista o dis-
posto no art. 1° da Decreto n9 50.284,
de 21 de fevereiro de leel, resc:ve:

N.9 40 — Exonerar o Procorador
de 3.9 categoria — Oldeney Bsgrero
Farias de Carvalho.

Registre-se, comunique-se e . cum-•
pra-se.

N.9 41 — Exonerar O Escritorárlo
interino Padrão *E" — A atOnio
alargue de Nazaretb.

Registre-se , comunique-se e cum-
pra-se.

N.9 42 — Exonerar a Tesoireirs.
Auxiliar CC-5, Noemia Lobo Valado.

Registre-se, comunique-se e cum-
pra-se.

O Superintendente da Como mhia
Nacional de Navegação Costeira —
Autarquia Federal, usaado das atri-
buições oue lhe confere o Decretà-
Lei n9 9.(o18, de 21 • de ag0sto de1946, resolve:

N9 43 — Declarar nulo, nos tkr-
mos do 5 2°

' 
do 'artigo 19 do De-

creto n9 43.925, de 26 de Junhi de
1958, o ato de nomeação do Escri-
turário interino, Padrão "E" — Al-
varo Mendonça Cavale mil.
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SERVIÇO SOCIAL RURAL

PORTARIA DE 3 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente do Serviço social Ru-
ral, usando das atribuições que lhe
confere a letra " g " do art. id do De-
creto n.° 12.559, ede 4-11-57, resolve

N.° 44 — Exonerar, de acordo com
o que estabelece o Art. 1.0 do Decre-
to n.° 50.234 de 21-2-61, a partir d3
31 de março do corrente ano, Maria
Lúcia Heffer, do cargo de Dactilogra-
fa do Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia.

N.° 45 — Exonerar, de aeôrdo com
o que estabelece o .ri. 1. 0 do Decre-
to n.° 50.284. de 11-2-61. a partir da
31 de março do eurren`e ano, Juarez
Gomes, do cargo de Dactilo grafa do
Quadro de Pessoal desta Aatarquia.

N.° 46 — Exonerar, de acôrdo com
o que estabelece o Art I.° do De-
reto n.° 50.284, de 21-2-61, a partir

1, 31 de março do nerente ano, Dras..
o Pretti, do cargo de Dactilografo. do

Quadro de Pessool desta Autarquia.
N.° 4'1 — Exonerar, de acenado ruo

o que estabelece o Art. .° do Decre-
to n." 50.224, de 21-'?-61, a partir de
31 de março ela corti-ne ano. Ana de
Freitas Cunha do cerro de Cantador,

N9 49 — Declarar nula nos têt/-
mos do § 2°, do artigo 1 9 do De-
creto no 43.925, de 26 de junho de
1958, o ato de nomeação do Escri-
turário interino, Padrão "E" Ha-
milton Mendes de 011ielra.

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

No 50 — Declarar nulo, nos tér-
mos do 2°, do artigo 1 9 do De-
creto no 43.925, de 26 de junho de
1958, o ato de nomeação dos seguin-
tes servidores:

1 — Lusitando da Silva Fernan-
des — Desenhista interino, padrão

2 — René Nascimento Mala •-•
Auxiliar de Desenhista interino, pa-
drão "D".

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

NO 51 — Declarar nulo, nos Ur-
inas do § 29, do artigo 19 do De-
creto n9 43.925, de 26 de junho 'de
1958, o ato de nomeação do Médico,
Padrão "K" Ecio Pereira da Cos-
ta.

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

N9 52 — Declarar nulo, nos tér-
mos do § 2°, do artigo 1 9 do Decre-
ti) n9 48.925, de 28 de junho de 1958,
o ato de nomeação do Médico. Pa-
drão "K" — Domingos de Gusmão
Sá R:0"o.

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

as.s.) Comandante Jotio Carlos de
Freitas IZaulino, Superintendente.

do Quadro de Pessoal desta Autarquia
N.° 48 — Exonerar, de acôrdo com

o que estabelece o Art. 1. 0 do Decreto
n.° 50.284, de 21-2-61, a partir de 31
de março do corrente ano, Atina Bot-
to de Barros, do cargo de Dactliógra-
fo. do Quadro de Pessial desta'Autai-
guia,

N° 49 — Exonerar, de acôrdo com
o que estabelece o Art. 1. 0 do Decreto
n.° 50.284, de 21-2-91, a partir de 31
de março do corrente ano Lúcia Ma-
ria Brandão Leal, do cargo de Oficial-
administrativo, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, •ieermluzindo-a ao
carro de Dactilografa nos tèrmos do
1 3.° do mesmo ‘rtigo e decreto.

N.° 53 _... Exonerar, de acôrdo com
o que estabelece o Art. 1. 0 do Desse-
to n.° 50.284, de 21-2-61, a partir de
31 de março do corrente ano, António
Luiz Borges de Rezende, do cargo de
Oficial-administrativo do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, recondmin-
do-o ao cargo de Escriturário, nos
tõrmos do § 3.° do mesmo artigo e
dedecreto.

N,° 51 — Exonerar, de actirdo com
o que estabelece o Art. 1.° do Decreto
n.0 50.284, de 21-2-61, a partir de 31
de março do corrente ano, Justina
Rosa do Nascimento, do cargo de Es-
criturário. do Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, reconduzindo-rt ao car-

do mesmo artigo e decreto/
go de Dactilografa nos Urines doj 3.0

N.° 52 — Exonerar do cargo Tesou-
reiro-auxiliar, substituto, Eduardo Ca-
valcanti Silva, a partir de 31 de mar-
ço do corrents ano, de acôrdo com o
que estabelece o art. 1.° do Decreto
n.° 50.284, de 21-2-61, ”econeluzindo-o
ao cargo de Escriturário nos têrmos
do § 3.0 do mesmo artigo e decreto.

N.o 53 — Exonerar do cargo de Te-
soureiro-auxiliar, substituto, Eloy Al-
ves, a partir de 31 de março do cor-
rente ano de acôrdo com o que esta-
belece o art. 1, 0 do Decreto número
50.284, de 21-2-61, reconduzindo-o ao
cargo de Oficial-administrativo nos
térznos do § 3.° do mesmo artigo e
decreto.

N.° 54 — Dispensar, de acôrdo com
o que estabelece o art. 1. 0 do Decreto
n.0 50.284, de 21-2-61, a partir de 31
de março do corrente ano, os empre-
gados abaixo relaciona los, admitidos
pela Portaria n.o 251, de 30-1240, A
conta de dotação prooria e regidos por
legislação trabalhista nora colabora-
rem na implantação do Conselho Re-
gional do Estado de Minas Gerais:

Nome — Função
Alfredo Canaan	 Assistente Admi-

nistração.
Mário J. Cunha — Assistente Ad-

ministração.
Maria José Andrade - Aux. Eseri-

tório.
Aux. Escritó-Carlos L. Partilho —

rio
Marlene da cunha Duarte — Aux.

Escritório.
Manha T. Lanna Peixoto — Aux

Escritório.
José Elot Diniz — Motorista-auxi-

liar.	 -
Pedro Castro de Oliveira — Moto-

rista-auxiliar.
Alair Frutuoso taa.-á — Motoris-

ta-auxiliar.
Joaquim Pedro da Cruz — serv

porteiro.
José Barbosa — Serv Porteiro.
N.0 55 ___ Disnensar, d . acôrdo com

o que estabelece o arr.. 1. 0 do Decreto

PORTARIAS DE 25 DE ABRIL
DE 1961

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 105, .da Lei n° 3.807, de 26 de
agõsto de 1960, Lei Orgânica da Pre-
vi dência Social, devidamente auto 1-
ando pelo Conselho Administrativo,
resolve:

Considerando a autorização do Se-
nhor Presidente da República no ex-

n.° 50.284, de 21-2-61, o parti:- de 31

gadas abaixo relaciona los, admitidos
de março do corren:e ano, os empre-

pela Portaria n.° 256, de 30-12-60, à
conta de dotação própria e regidos por
legislação trabalhista, para colabora-
rem na implantação do Conselho Re-
gional do Estado de são Paulo: ,e

Nome — Função
Lourenço Granato Junior — Encar4

regado Expediente.
Mauro Rodrigues da Silva — Con-

tabilista,
Manoel Quezada Santos — Opera-

dor-auxiliar,
Anna Maria F. Ramos — Tradutor.
R,oselys Lara &pada — Dactilógra-

f o-taquigrafo.
Antonio Gilberto T. Ribeiro — Cor-

resp. -dactilógr of o.
Ruth Rutkowiski — Corresp.-dacti-

lógrafo.
Leda de Saint-Claire — Aux.-ad-

ministrativo.
Iolanda R. Sant'Angelo — Aux..

administrativo.
Cely simões Guimarã , — Aux.-ad-

ministrativo.
José Norival Braga — Aux.-paga-

dor.
Laerte F. Ferreira — Aux.-almoxa-

rife.
Augusto de Almeida - Encarrega-

do-portaria,
Lino de Abreu Sodré - Aax ateia-

dente.
Assad Luiz Thomé — Aux.-publici-

dade.
Alcides Santana - Aux -motorista.
Alcides José Pedro — Aux.-moto-

rista.
Anos. Maria Ltle2 r1.1 — Aux.-esrri-

tório,
José S. de Bartolo — Servent e -ze-

lador.
José Sabino Moreira — servente-re-

la dor,
Galileu Nascimento — Aux. -divul-

ro"ão.
Pedro Pereira — 3?rvrni.e nor,.,tro.
Maria da Silva O'-r, ,.).	 -
M i lton Cezar Bitteneoust — Aux .-

expediente.

pediente desta presidência DAP-OD
n.`' 73-61, de 15 de abril de 1961:

N° 578 — Nainear José Augusto
Daria para exercer, interinamente, o
cargo de Escriturário — Datilógrafo,
?.lasse "E" do uadro de pesusal clêste
Instituto.

Ni? 579 — Nomear Wilson Leite
Braga para exercer interinamente o
cargo de Procurador de 3° Categoria
do Quadro de Pessoal dêste

Pedro Fernandes Filho, Presidente
do Con:eillo Administra tivo.

Registe-se, cornunlque-se a cum-
Pra-se.

N9 44 — Declarar nulo, nos têr-
mos do 1 2°, do artigo 19 do De-
creto n9 43.925, de 26 de junho de
1958, o ato de nomeação da Escri-
turária interina, Padrão "E" —
Carmen Cinira Albuquerque.

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

N9 45 — Declarar nulo, nos têr-
mos do § 2 9, do arti go 19 do De-
creto n9 43.925, de 26 de junho de
1958. o ato de nomeação da Escri-
turária interina, Padrão "E" — Ma-
tilde Rodrigues Silva.

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

No 46 — —Declarar nulo, nos t&-
mos do § 2°, do artigo 19 do De-
creto no 43.925, de 26 de junho de
1958, o ato de nomeação da Escri-
turária interina, Padrão "E" Ger-
mano Frazão de Vascomelos,

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

N9 47 — Declarar nulo, nos tér-
mos do 1 2°, do artigo 19 do De-
creto no 43.925, de 26 de Junho de
1958, ci ato de nomeação do Escri-
turário interino, Padrão E Alinir Cer-
guelra Teixeira.

N9 48 — Declarar nulo, nos térmos
do 1 29, do artioo 1 0 do Decreto
no 43.925, de 26 de junho de 3958.
o ato de nomeacão do Escriturário

• interino, Padrão E Ayram Ribeiro
Fernandes.

Registe-se, comunique-se e cum-
pra-se.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS MARITIMOS

RI,Wrr	
	

•"-----""%awNat-s,er ,

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40

I.
 . Á VENDA: AVenida Rodrigues Alves, 1 :- Agência I - Ministrio da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE (REEMBOLSO POSTAL
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EDITAIS E AVISOSDIINIS'I'ÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ES RADAS DE RODAGEM

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
EDITAL Nv 17-61

Rodovia: BR-3.
Trecho: Rio-Belo Horizonte,

• Subtrechoa Ponte das Cargas
- Sarna da Cidade de irèa

Rios (KM.124).
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de ,Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D.N.E.R.
torna pupile° para conhecimento aos
interessados que fará realizar às 9 /vi-
ras tio dia . 5 do mês de junho de 13d1
na sede do Diel.E.R. á Aveniaa Pre-
sidente Vargas, número 522-21e andar,
no Estado da Guariabara, sob a pre-
sidência do Engenheiro Lauro Diniz
Gonçalves.

Concorrência pública para execução
de traoalhos rodoviários adiante Jes-
arilos, mediante as condições riegmn-
tes:	 -

I - PROPOSTA
1. Poderá apresentar proposta tacia

e qualquer firma, indivioual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci-
das neste Edital.	 •

Parágrafo unico. - Não serão to-
madas\ em consideração propostas
apresentadas por consórcios ou grupos
de .firmas. •

á. A proposta e a documentação
exigidas serao entregues ao Presiden-
te da concorrancia acima referido, na
hora e no local fixados para a concor-
rência, em envelopes separados, fe-
chados e lacrados contendo em sua
parte, externa e fronteira, alem da
Razão Social, os dizeres: "Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro-
dagem - Concorrência Pública -
Edital n° 17-61, o primeiro com o sub-
titulo "Proposta" e o segundo com o
aub-titulo "Documentação".

3. Conterá a proposta:
a "- Nome da proponente, residên-

cia ou sede, suas caracteristicas e
Identificação (individual ou social); .
b - Declaração expressa de acei-

tação:
b.1 - dos preços cortantes da Ta-

bela de preços do D.N.E.R., aprova-
da pelo Conselho Executivo em 11 de
mai() de 1959 •para os serviços regi-
dos por tais preços.

0.2 - das condições do Edital:-
c - Acrescirno ou redução, era por-

centagem única e global saibre o con-
junto de preços relacionados abaixo'

1 - Os Preços constantes da asa-
bela -de Preços . para Estudos e -Ser-
viços de Pavimentação aprovada pelo
C. E em 7-3-60,

ti - Rrinoção do pavimento be-
tunapo.sc- existente, quando. necessa-
r•o mcitlinctoase compaessao do atiudo
da cai xa aberta - Cr$ 260.00fra3.
ti - A juizo tio Presidente eia con-

corrência poderá ser exigido o reeq-
nhecimento da finna do signatario ou
aespons.avel pela proposta por.tabelião
tio Estado de Guanabara.

. 4. A proposta será apresentada em
panei tipo almaço ou carta. datilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entralinhaa.

5. Deverá ser apresentada a seguir
'documentação:

a - carteira de identidade dai res-
ponsável pela firma e signata o da
proposta;

b - carteira profissional devida-
mente registrada no CREA do enge-
nheiro responsável pela firma na exe-
eaeata da obra, bem 'como certidão de
registro da firma e prova de quitação
de ambos com o CREA:

c *- provas de quitação. com as
Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipal (certidões)•	 •

- provas de. cumprimento aa le-
eslação civil, comercial e traba:hista

vigentes (contrato social - lei dos dois
ténos, tardares 'inativas de protes-
tos impôsto sindicai relativamente
aos empregaoores, empregados e tec-
nICOS,

• - relação de equipamento maca.-
nico de proprieaacle da proponente
que será aplicado na execuçao aos
seaviços;

- requerimento solicitando auto-
rização para depósito da cauçao;

g - programa de traoalho, discri-
minando a produçac média mensal;
e contendo o cronograma de aplica-
ção, no canteiro de trabalho das di-
versas unidades de equipamento rela-
ciona& pelo concorrente;

h. - provas de que os responsáveis
Legais é técnicos pela firma, votaram
uas últimas eleições (artigo 38. pa-
rágrafo 1, e, da lei número
2.550 de 2.4-7-55i.

1 19 - A documentação poderá ser
apresentada em fotacopli devidamente
autenticada.

e 29 - Cada documento estará se-
lado na forma da ad.

1 29 - A juizo da Comissão, po-
derá ser permitida a regularização cie
falhas referentes à documentação ate
a hora do inicio da abertura das pro-
postas.
II - Equipamento Mininio Erigido

6. Será exigido que a firma possua
equipamento mecanico disponivel, oe
sua propriedade, capaz de produzir
o volume de serviço no prazo esti-
pulado.

Parágrafo único A prova de equi-
pamento mecânico será feita mediante
relaçad circunstanciada, contendo in-
iicacão de marca, espécie, paitanma,
capacidade tipo, características, ad-
iado de conservação, relativamente .a
cada unidade, e indicação do local
em - que se encontra, para afeita de
inspeção pelo D.N.E.R. O conjunto
apresentado, a juizo do D.N.E.R
deverá produzir dentro do prazo ,es-
tabe'ecido o volume total do aerdiço
e não poderá ser -Inferior ao abaixo
relacionado:

1 - motoniveladora pesada com
cscarificadores;

1 - rôlo compres.sor liso de três
rodas de 10 a 1.2 toneladas;

1 - trator de est eiras de potência
(barra de • tração) igual ou superior
a 75 BP, equipado com lâmina.

III - CAUÇÃO
•7. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, nu
Tesouraria do D N.E.R., no-valor da
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei-
ros), em moeda corrente do pais ou
em titulos da divfda pública federal,
representados pelo respectivo valor
nominal. "-

e 19 . O recolhimento da caução
será efetuado "pela concorrente após
deferimento pelo Presidente da C. C.
S.O., do requerimento ae que trata
a letra g do item 5 do Capitulo 1. do
Edital.

e 29. A *comprovação do recolhi-
mento da cauçao deverá ser entregue
à Comissão até a hera mareada para
abertura 

"
da. propostas.

1 39 . Fica maleita às sanções legais
Independentemente da declaracao de
inidoneida le a firma que tendo re-
querido não tenha satisfeito o depósi-
to da caução no prazo que lhe foi de-
ferido.

e 49 . Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
Ao dos licitantes, ( .3 acôrdo com o

Cidtério julgador dêste Edital, as cau-
ções serão devolvidas mediante re-
querimaato dos interessados, exceção
feita aos áês peinieha e colocados, os
qualz só podarão obter devolução de
suas -rczpectivaa ca'aes depois de
homologada a coacda./ência pelo Con-
selho Executivo do D. Ni. E.R.

5. A cruaão correiOandente
firma declarada vencedora didard CP)

poder do D.N.E.R. para garantia da
assinatura, e iins do conerato,

8. G vencedor da concorrera:ia re-
forçara 'a caução aepositada na con-
formidade do artigo 9, com outra de
valor necessa ri 'a, completar, cum
aquela, um por- cento cio valor atri-
buldo à adjudicação, para efeito da
assim' tura de 'rata de Empreita--
t.a. em moeda corrente do Pais ou
em Ltulos da divida pública federai,
representaaos pelo respectivo vator
nominal; não se admitirá, na nipótese
cai que o .atributo financeiro adente.)
ao contrato venha a ser inferior ao
custo prescrito no edital, reciuçãu so-
bre o valor da 'caução inicial

1 19 .. A- caução inicial será reforça-
da, durante o cumprunento do COli-
trato, meti:ante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada Avaliação ou saldo
devam. da Medição, de importánala
necessária a completar, com os refeir-
ços anteriormente procedidos, 5"a (Ma-
c() por centea do valor dos serviçoa
até então executados,

29 . A caução inicial e os respec-
litu.. reforço.- serão levantados de-
pois de concluídos os serviaos. e 'rece-
bida a obra pelo D.N.E.R. Em caso
de rescisão do Contrato e interrupção
dos serviços não serão devolvidos a
cai' e o inicial e os seus- reforços, a
menos que a rescisão e a Paralisação
dos serviços decorra de acárdo com o
D.N.E.R. ou de falência da firma.

VI - Descrição dos Serviços For-
mas de Execução e 4darnento.

9. Os serviços a executar situarn-se
na Rodovia BR-3, trecho Rio-Belo
Horizonte sub-trecho compreendalo
entre os Ktn 119 e Km 124 da loca-
ção do projeto do D. N. E. R., e
compreendem;

a) remoção do pavimento betumi-
noso existente;

bi confecção de pavimento de Pa-
ralelepípedos rejuntados ',cora asfalto
tpeneração 30-40) saibre colchão de
areia com 0,12 de espessura e drena-
gani;	 • -

Entretanto, se as condições locais
e os materiais dispordvels assim a exi-
girem poderá ser adotado quatquea
cutro tipo de pavimento previsto na
Tabela de Preços aprovada peto C E
em 7-3-60, sem qualquer modificarãe
nos r•eços 'e condições da proposta
vencedora,.

O abastecimento de todos os nia
feriais necessários .at obra será' por
conta do executante. A araiialçaa
dêsses materiais deverá ser, prévia-
Mente, autorizada pela fiscalinação e
;eu pagamento se efetuará de acôr •

• do atm os critérios _fixados na Ta
bela de Preços do D. N. E.. R mira
dermos de Pavirnentaeão aprovada
dieaa C. E. em 7-3-60;

10. Os serviçds serão executad is da
acôrdo com as normas tarnicas e estie-
cificações viaentes no DNER. as coo-
diabas. déste Edital e a proposta ipre-

ntada.
11. A proponente apresentará mo-

grama detalhado de. produaão manam
média dos trabalhos, ie modo a asse-
ni/er o andamento proporcional ao
-rasa prev!	 nara a co•-•-

12. A proponente se obrigara a a pli-
car na obra o aciainam pato rélar i ons-
do no parágrafo único, do art. 6, Ca-
pitulo II, à medida que fôr aenra
etilgadc necessário pelo D. N. E. R
e mais o que necessário seja para
degfe:ta execução da obra.

V - Prazos•
18. c prazo para assinatura do

Contrato será de 10 (dez)dias con-
secutivos após a convemçãO vara asse
fim expedida pela Procuradoria Ju-
dicial do D.N.E.R. sob pena de
perda da caução inicial.

14. 'O prazo para inicio dos tra-
balhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da le
ordem de serviço, ,a qual deverá ser

expedida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes à assinatura do Contrato,

15. O prazo para conclusão total
dos trabalhos integrados a primeira
etapa executivo-financeira fiei fixa-
do em 180 . (cento e oitenta) dias con-
secutivos cor tados cia 'data em res-
pondente AO último dia de prazo pa-
. ésse tini estabelecido no artigo 16.
O prazo para conclusão dos trabalhos
intearados a segunda etapa executi-
vo-financeira fica fixado em 120

•tcento e vinte) dias consecutivos, can-
tados da data da expedição da p1"-
=enema ordem de serviço para essa
etapa.

Parágrafo tinia& Ocorrendo, du-
rai.te a exeeação da prirneir. ata:
executivo-financeira, o empenho com•
piar entarde despesa destinada a.
atender, tOtai ou parcialmente, aos
encargos financeiros da segunda eta-
pa executiva, o prazo para concluaáo
da segunda etapa executivo afinancei-
ra será considerado em continuidade
ao prazo relativo à primeira etapa
dispensando-se a expedição, para efei•
to de contagem do prazo, da primei-
ra ordem de serviço para cometimen-
to dos trabalhos integrados à segun-
da etapa.

16. A 'prorrogação dos prazos fica-
rá a exclusivo critério do Diretor-Ge-
ral do DNER e, só cante, será possivel
nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
exeauçao dos trabalhos quando o for-
necimento Cies couber ao DNER:

b) periodo excepcional de chu-
vas;	 -

c) atraso na desapropriação das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

d) ordem escrita do D.N.E.R. para
paralisar ou restringir a execução
dos trabalhos no interêsse da admi-
nistração;

e) excesso cai relação às quanti-
dades de servico previstas no artigo
9, Capitulo IV, do presente Editai,

- Pagamentos
17. Os pagamentos corresponderão:
a) a Medições Provisórias (cumu-

lativas) ou Medição Fina/ dos servi-
ços, procedidas de: acôrdo com as
Instruções para os Serviços de Medi-
ções de Obras Rodoviárias a Cargo
do D.N.E.R.;

b) a Avaliações periódicas dos ser-
viços executados não sendo permi-
tido mais de (Mis Avaliações antes
de ser procedida unia Medição. 	 --

VII - Valor e botaçdo
18. O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto do presente Edi-
tal é de Cr$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de cruzeiros) parcelado em
duas; etapas executivo-financeiras, a
primeira no valor máximo de Cr$
15.000 000,00 (quinze milhões de cru-
zeirns) correndo às expensas ia do-
tação da verba 2-07-10-01 - FR al do
Graarnento para 1961 e a segunda na
valor aproximada de Cr$ 15.000.900 00
(quinze milhões de cruzeiros) cuja
execução fica condicionada à disponi-
',ilidam de recursos financeiros -pró-
prios destinados ao prossevamento
da construção do rodovia de que trata
o prerente Edital.

e 19 Será dispensada a reslizac5o
da Medição Final dos serviços inte-
grados à primeira etapa executivo-
financeira, desde que se verifique a
ocorrência a aue se reaorta o pará-
grafo único do art. 15 .déste Edital.
.1 • 29 Demonstrada, tempestlia-

mente, a insuficiência do valor atiro-
:ninado atribnido aos serviços objeto
do presente Edital, para a conclusão
do sub-trecho est-q helectdo no artigo
a, Capitulo IV, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier
e a critério do D.N.E.R.. mediante
Aditamento ao Contrato de Emprei-
tada original, o prosseguimento dos
serviços até a conclusão do sua-tre-
eho referido condicionado à' disponi-
bilidade de recursos financeiros pró.
prics, No Aditamento serão mantt-
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1) relação de equipamento mela
Men de propriedade da proponente'
que será aplicado na eXeCUOLL, .dos
serviços;	 s

g) requerimento solicitando autoria
Nação para depósito da caução;
hr paatiaina ae trainuna„ alseruni.

dando a produção média mensal, con-
tendo o cronograma de aphcaçao, to-
canteiro de trabalho, das cavaram uni-
dades do equipamento relacionado assa
ia cana/nauta;

ti provas de que os respcmiVela
legais e técnicos pela 'firma, Vota-
ram nas ultimas deaces n 4t1 4%

•1 IP. suma o da Lei nP 2.Me de
25-7-55,.

1 10 A documentação poderá ser
apresentada por tojocama devicamen.
te a u . enticaoa .	 ."

I 29 Cada aoeumento estua sela-
, do na forma da /d.
i I 39 A juizo da Comissila pada G.
: ser permitida a regularização de ta-
1 lhas reterentes á documentaCio a a•
a hora do inicio da abertura das pro-

1

 postas.
; 11 - PROVAS DE CAPAC!DADE

6. A participação 'na coneamenca
depende de prova de capacidade tec-

•
7- Para Prova de capacidade téc-

nica sara exigido: •
a). que a fuma tenha executa•la

/ermos de pavanentaçaa de obrai Cs...
.~lar= ou aeroportuárias compreen-
deado revestimento betuminoso, necitaa
sive asse,- em ares Aguai ou superior
a 140.000 m2, no prazo igual ou inle-
raz a atO aias caaaecut.vos:

01 que' a faina possua equipa-
mento inecaimeo ciam:nivel de sua
propriedade; capaz de produzir c voa
tume de serviço no prazo eatipatano.

il 1.9 A prova a que se relera a
Mines a, deste artigo, seta tens me-
diante iipresen . açau de cem Mau ou
de atestado le entidade ou órgita ia
serviço público Macau ou estanca
ralatiasinietaa a serviços Miem e te-
vivamente %pingados cum o orgia
ou entidade referida,

il ila A prova de equipamento- raecila
suco gera talai mediante retaçáo cir.
ausstanciatia, eddteddo tridicaçar de
marca, espade, pateada, capacidade,
tipo, earaCtariar.U.as, assado' de conter-
wição relativamente a cada odidaa.
e ~maça° de meai em quu se saem-
aia para eleito da impeça° peia D.N.
a.R. O Coajam° apresentado, a juizo
do D N.I1 E, devera produzir -dentro
ao prazo estabelecido o volume total.

i

I

i

do serviço e não. poderá ma inferior
ao abaixo relacionado:

3 tratores de esteiras de potencla
(barra de tração) igual ou &lantim a
100 RP, equipados com lamina;

3 caraegadenat de 1 1/2 j3 de Capa-
cidade na eaçanSea;

3 motoniveladoras de potência (freio),
igual ou raperlor a 100 11P;

2 pulai-mixaria
3 pares Je rolos compactadorts, ti-

po pé de carneiro;
3 rolos corapactadores sabre pneu-

mancos:

Rodovia: BR/14.
Trecho; Jiattrocamenti;- com a BÃ/71

- Entroncamento . coto a BR/56;
Sub-Trecho: Em: 40 ao Exo. 80

(Zero no Entroncamento tona a
13R/71).

O 'Diretor-Geral do .Departamento
Nacional de Est:siam de Roaagein.
neste Edital aenoininado D P4 E.
torna ptionco para conneminenta COM

interessados que tara realizar Is 9.00
horta do dia 6 do mês de limbo . de
1961. na sede do D.N.E.R. na Avenida
Presidente Vargas, n' ai eirada
no Estado 'da Guanabara. sob a
presidência do Engenne.iro 'Lauro
Duaz . (lonçaivea Concorrência inumes
para execução de trabalhos rociovianos
adiante descritos, mediante as condi-
ções seguintes:

I - PROPOef A
1. Poderá apresentar proposta Watt

e qualquer empresa individual ou so-
da', que satisfaça- as condoes esta-
belecidas neste Editai.

Parágrafo unico. Não terão toma-
das em considaraçáo prap.ostas apre-
sentadas por consórcios ou papos -de
-firmas.

2. A proposta e a documentação
exigida Gemo entregues ao areatlente
da Concorrência acima retendo, na
hora e Do tocai fixados para a, (Mi-
t:etre:mia em envelopessenaraaos.
fechados e lacrados, cOnteimo em sua
parte externa e fronteira atem ria
Razão Social, os dizeres: *Departa-
mento Nacional de lestradas de Ro-
dagem - Concorrência Pública -

1 Edital 11.9 18-81. o Primeira cum a
aubtitula 'Proposta" e e segundo com
o subtítulo "Documentação".

3. Conterá it proposta:.
a) Nome da prepotente. residenda

ou sede, suas caracteneracas a identi-
ficação (individual ou somali;
b) Declaraçao expressa da acei-

tação:
b.1 - doa -Preço, constantes

rabeia de Preços do D.N 1 R . apro-
vada peto Cansem° Executa° em
11 de maio co 1959,. para os serviços
regidos por tala preços;

b.2 - das condições deste Edital.
c) Acréesimo ou redução em por,

ceraagem única allare 01 preços Cons-
tantes da Tabela de Pre;os • do D. t4
E.R., para serviços de pavimentação,
aprovada pelo enizeltio Executava em
7 de março de 1960:

da A juizo do eresidente da Con-
corrência. Podara set amoldo o reco-
nhecimento da firma . do *signatário ou
responsáveis pela proposta par tabe-
lião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será abre:anue a em
Papel tipo almaço ou carta dactiln-
rafada, em linguagem clara sem
emendas, rasuras ou entrelinhes

ia haver& sei apresentada a se-
guinte documentação:

a) carteira de -Identidade do res-
ponsável peta firma e signatário da
Proposta:

b) carteira profissional. devidamen-
te registrada no C R E. A . do ente.
nheiro responsável pelo firma na
execução da obra nem como ce, una,
de registro da-firma e prova ui qui
taça° de ambos com o C R.a 4

c) pravas de quitação com as Fazen-
das Federal, Estadual e Muracipai
(certidões):'

, provas de cumprimento da leais-
:ação civil, comercial • trabolhata
vigentes (contrato social, lei los dois
terços, certidões negativas de protes-
tos. imposto sindicai • relativamente
aos empregadbres, empregados e ras-
para/Wats Mentem'. etc, ...);

e) -certificado de capacidade téc-
nica; •

das as condições do Contrato de-Em-
preitada original.

VIII - Contrato,
19. A adjudicação doe serviços aera

efetuada mediante Contrato de Saa-
preitada Manado no D. N. E. R.,
obatirvando tia condições estipuladas
nage Edital e as que (sonata.% as
respectiva minuta, dl:Moinai/o doe
intereesados na Procuradoria-Juatclou
do D. N. E. R.

Parágrafo datam O selo propor-
cionai devido no Contrato, será pago
pelo Contratante de acarido com o

39, do art. 39, combinado com o
art. 49 e seus parágrafos, do Decreto
n9 92.392 de 9-3-53.

. IX - Multas

24. O contrato estabelecera
taa, aplicáveis a critério do Diretor-
Geral do D.N.E.R., nos seguintes
casas:

- Por dia que exceder ao prazo
de conclusão doa servialis: Cr$ 	
5.000,0saa	 •

II a- Quando Os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo, fei-
ta trimastrabnente a verifalaçao com
exceção do 19 'trimestre quando não
forem executados perfeitamente de
atardo com o projeto, as normas Ve-
niais e especificações vigentes no
D.N.E.R.; quando os trabalhos de
fiscalizaçaii dos serviços forem difi-
cultados; quando a administração fôr
Inexatamente informada pelo Con-
tratante; quando o Contrato fOr
transferido a terceiros, no todo ou
em parte sem prévia autorização do
Diretor-Geral do D.E .E R. - Va-
riáveis de Cr$ 50.000,00 (cire/denta
mil cruzeiros a Cr$ 250.00000 'do-
cento. e cinqüenta mil cruzeiros
canfinine • • gravidade da falta.

X - Resetséo •
22. O Contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão, Independenter eme
• ele interpelação judicial, sem. aue o
Contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espade; quando e
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta.
dentro do prazo determinado;

e) incorrer em Muitas por mais
de duas' condiçõees fixadas tara apla-
cação:
aad) falir ou falecer festa ditam,
aplicável a- firma individual):
e) *transferir o Contrato a 'terce-fa -

ros. no actdo ou em parte, sem Pivete
autorização do Diretor-Geral • ao

22. Esteie/acena tarabéin, o Con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acardo, atendida a coziam:ain-
da dos serviços e disponibilidade de.
recursos financeiros para a segunda
etapa executiva.

I 19 A rescisão por mútuo faceado
dará ao Contratante direito a *receber
do D.N.E.R.:	 .

a) o valor dos serviços executados.
calculados em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento ato rantrato,
descontadas as parcelai correspon-
dentes à utilização desses insana-
ções, proporcionalmente aos serviços
executados.

1 29 Não havendo daponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda etapa executiva
o Contrato considerar-se-á rescindi-
do, ficando destarte adstrito á sua
primeira etapa executivo-financeira.
X/ - Processo e Julgamento da

Coacorrettekt
23. à Comissão de Cone:arrendas

de Serviços e Obras competira:
a) verificar se as propostas aten-

dem es aatidtake estabelecidas neste
Edital;

b) examinar a documentação que
as acompanha, nos térmos deste Edi-
tal;

C) Verificar a selagem da do-
cumentação;

d) rejeità.r as propostas que não
satisfizerem as extganclas dêste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que
se fizerem acompanhar de documen-
tação deficiente ou incompleta;

e) rubricar as propostas aceitas e
Oferece-las. fi rubrica dos represen-
tantes dos concorrente presentes ao
ato;	 •

lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la e calhar
as assinaturas doa representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

g) organizar o mapa gerai da 'cota
correncia e emitir parecer. indicatido
a proposta mais vantajosa.
• 24. Para . julgamento da °Matara
renda, atendidas as condiake deste
Edital, considerar-se-á o menor pre-
ço oferecido para os trabaiboa cons-
tantes da afinca c, item 3 do capi-
tulo I. •

25. No caso de empate conside-
rar-se-á vencedor o concorrente que
apresentar equipamento que em seu
conjunto ofereça mellor • readimenta

I aa No caso de novo empate pra-
ceder-se-a a nova concorrência entre
os concorrentes empatados a fina de'
verificar. qual o que faz melhor aro-
poeta, a partir da nova base de pree
ços estabelecida quando da primeira
concorrência.
; 29 No caso de terceiro empate

decidirt o sorteio em hora, e local
prèvitunente fixados.

- Disposições Gerais

26. AO Canse/lio Executivo do
b.N.E.R. se reserva o direito de.
anular a conco •rencia, por convent-
•nda adtranIstrativa, sem que aos
concorrentes -caiba indenização de
qualquer capem. •

Parágrafo único. Em caso de anu-
laç.lo, os concorrentes terão direito a
Levantar a caução e receber a. do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante previa
requerimento. •

17. Os interessado; ficam cientes
de que ao D.N.L.R. se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redu-
ção ou acréscimo nos volumes dos
serviços, sem que caiba aos concor-
rentes direito a qualquer reclamação
ou indenização.

28. As Tabelas de Preços do
DNER, aparvarias pelo Conselho Ex.e;,
tal e ap •avadas pelo C inselao Exe-
cutivo em 11-5-59 e 7-3-60, atual-
mente em vigor, poderão aar alfama-.
nadaa ou adquiridas pelos 'interessa-
dos-na Divisão de ConservaçãO e Pa-
vimentação.

:9. O empreiteiro será respansii-
vel por qualquer reparação ou con-
servação da obra durante 6 alieis)
meses. após o seu racebimento.

30 Os interessadoi que tiverem
Cindas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos térmos déste
Edital seriai atendidos durante o ex-
pediente da repartição na Procura-
doria 'Judicial do D.N.E.R. ou na
Dividia de Conservação e Pavimen-
tação para os esclarecimentos neces-
sários.

31. Para as firmas regularmente
registradas no D.N.E.R. a apresen-
tado dos documente,/ constantes do
art. 5. Capitai° I, alíneas b, c, d,
fica subatitaida pelo cartão de regis-
tro.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1981.
- Eng. Lauro Dinis Gonçaltes,Pre-
:Mente da C. C. S. O.

3 tratores de pneus com potência
Igual ou superior a CO AP:

3 carros-pipa com capacidade. para
4 000 litros cada urn:

1 compressor de ar com capacidade
de 240 se eia iene por minuta;

I Instalação de bramam capaz de
produzir 10 nr3 de bri ta nor hora:

1 instalado para aninizeoanianto
a Mo de material betuminoso, com
er pacidade total para 90.000 litros;

I Instalado para armazenamento
de material betuminpao com Enleei-
mento a vapor e caldeira provida de
maçarico e boinba de circulado com
capacidade minkaa para cimento as-
fanico, de 50 toneladas:

/ carro distribuidor de material boa
turainaso munido de barra de dana-
intiallo, bomba reguladora de nress3a,
maçaricos, termõmetz. e tacómetro;

. ('distribuidor de agregado;
1 rólo coam/asar de rodas lisas tia

po tandem, de 2 a 5 toneladas:,
1 ?aboratea10 de campo para solos.
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rem, poderá ser adotado qualquer ou-
tro tipo de pavimento previsto na Ta-
bela de Preços aprovada pelo C.E. em
7-3-60, sem qualquer modificação nos
preços e condições da proposta ven-
cedora.

O abastecimento dos materiais betu-
minosos sara por conta do executante
e a granel. A aquisição dêsses mate-
riais deverá ser, previamente, auto-
rizada pela . Fiscalizaças e seu paga-
mento se efetuará de acordo com os
critérios fixados na Tabela de Pre-
ços do D.N.E.R. para Serviços de
Pavimentação aprovada pelo C. E.
do D.N.E.R, em 1-3-60.

11. Os serviços serão executados de
acórdo com as normas técireas e es-
pacificações vigentes no D.N E R., as
condições ciaste Edital e a proposta
apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado de produção men-
sal média dos trabalhos, de modo a
assegurar o andamento proporcional
ao prazo previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o .equtpamento tela.
cionado no 2 29, do art. 7, Capitulo
II, á medida que for sendo julgado
necessário pelo D.N.E.R. e mais o que
aecessário seja paia perieita execução
da obra.

V — PRAZOS
14. O prazo para assinatura do

Contrato será de 10 (dez) dias con-
secutivos, após a convocação para êsse
fim expedida pela Procuradoria Ju-
dicial do D. N. E. R., sob pena de
perda da caução inicial.	 •

15. O prazo para inicio dos traba-
lhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da 1
udem de serviço, e qual dever* ser
repedida dentro das 20 imite) dias
3egpintes à assinatura do Contrato.

16. O prazo para conclusão total
dos trabalhos Integrados à primeira

etapa exect.tiva-financeira fica fixa-
do em 180 (cento e oitenta)' dias
consecutivos, contados da data corres-
pondente ao último dia de prazo para
esse fim estabelecido no artigo 15. O
prazo para conclusão dos trabalhos in-
tegrados à segunda etapa executivo-fi-
nanceira fica fixado em 240 (duzentos
e quarenta) dias consecutivos, conta-
dos da data da expedição da primeira
ordem de serviço para essa etapa.

Parágrafo único — Ocorrendo du-
rante a execução da primeira etapa
executivo-financeira, o empenho com-
plementar de despesa destinada a
atender, total ou parcialmente aias
executivo-financeira, o prazo desta
da primeira etapa, dispensando-se a
expedição, para efeito de contagem do
prazo, da primeira ordem da serviço
para cometimento dos trabalhos in-
tegrados à segunda etapa.

17. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo critério do Direaor-Geral
do D.N.E.R., e, teamente, será pos-
sível nos seguintes caos:

a) falta de elementos técnicos nara
execução dos trabalhos (mande o for-
necimento dêles couber ao D.N.E.R.;

b) período excepcional de chuvas;
c) atraso na desapropriação das

propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

d) ordem avulta do D N.E.R. para
paralisar ou restringir a execução dos
trabalhos de interêsse da adminis-
tração;

e) excesso em relação ás quanti-
dades de serviço prealsta. no anho)
10, Capítulo IV, do presente Edital.

VI — PAGAMENTOS•
18. Os pagamentos corresponderão:
a) a lidediçiies Provisórias (cumula-

tivas ou Medição Final dos serviços,
procedidas de acôrda com as Instru-
ções para os Serviços de Medições de
Obras Rodoviárias a Cargo' do D. N.
E. R.;

b) a Avaliardes periódicas dos ser-
viços executados, não sendo permiti-

das mais de duas Avaliações antes
de ser procedida uma Medição.

VII — VALOR E' DOTAÇAO
19. O valor aproximado atribuído

aos serviços objeto do presente Edi-
tal é de Cr$ 240.000.000,00 (duzentos
e quarenta milhões de cruzeiros)
parcelado em duas etapas executivo-
financeira, a primeira no valor máxi-
mo de Cr$ 85.000.060,00 (oitenta e
cinco milhões de cruzeiros), correndo
às expensas da dotação das ver.
ba 2.1.01.3.1.1.1.13.1 do Orçamento
da União, par.. 1961, e a segunda no
valor aproximado de Cr$ 	
155.000.000,00 (cento e cinqüenta e
cinco milhões de cruzeiros), cuja exe-
cução fica condicionada à disponibi-
lidar:. de reçursos financeiros próprios
destinados ao prosseguimento da cons-
trução da rodovia de que trata o pre-
sente Edital.

§ 19 Será dispensada a realização
da Medição Final dos serviços Inte-
grados à primeua etapa executivo-
financeira, aesde que se verifique a
ocorrência a que se reporta o pará-
grafo único do artigo 16 deste Edital.

29 Demonstrada, tempestivamente,
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços objeto do pre-
sente Edital, para a conclusão do sub-
trecho estabelecido no artigo 10 Capi-
tulo IV, ficará assegurado ao concor-
rente vencedor, se lhe ,convier e a cri-
tério do D.N.E.R., mediante Adita-
mento ao Contrato de Empreitada
original, o prosseguimento das serviços
até a conclusão de subtrecho referido,
condicionado à dispcnibilidade de re-
cursos financeiros próprios. No Adita-
mento serão mantida as condições do
Contrato de Empreitada original.

VIII — CONTRATO
20. A adjudicação dos serviços será

efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no D.N.E.R., ob-
servando as condições estipuladas nes-
te Edital e as que constam da respec-
tiva minuta, à disposição dos interes-
sados, na Procuradoria Judicial do D.
N. E. R.
- Parágrafo único. O Sélo proporcio-
nal devido no Contrato será pago pe-
lo Contratante de acendo tom o 1 39,
do art. 29, combinado com o art. 40
e seus parágrafos, do Decreto número
22.392, de 9-3-53.

IX — MULTAS
21. O Contrato estabelecer: multas,

aplicáveis a critério do Diretor-Geral
da D.N.E.R.. nos seguintes casos:

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$

lii — CAUÇA0
$. A participação na concorrência

-tleat.:...)e dc clepue,io de oauçao. na
*Ta:curaria do 0 N a L. no vaiar
-de Cr$ a.4.A).000,00 (ciais milhões e
omitiam/toe mil cruzeiros) em moeda
correute do pais ou em titu/os dg dl-
'viria pública federai, representados
'pelo respectivo ¡Mor nominal.

19 — O raann...12.,..) Ga caução
.cera efetuado pele or.:carente, alias
-deferimento ;elo Presidente da C C.

au remi'-mento de que trata
a letra g, do item 5, do Capítulo I

-do Editai.
I 29 — A coam:cana.) do recolhi-

'mento da cauçao deverá ser entregue
-i issão. ate a ho:o mareada para

•certura cias propostas.
— Fica zupai° às ranções

• independenteineute da declara-
ção de inidoneldade, a firma que,
tendo requerido, não tenha satisfeito
a) depósito da catiçào, no prazo que
lhe foi deferido.

49 — Conhecidos os, resultados
da concorrência a a ordem de classi-
ficação dos licitantes, de acôrdo com'
o critério juigador dèste Editai, as
cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, exce-
ção feita aos três primeiros coloca-.
dos, os quais só poderão obter nevo-
lução de suas respectivas cauções
depois de homologada a concorrên-
cia pelo Conselho Executivo do
D. N . E.R.

2 59 — A ca. .ção cor:m

•

 andante à
firma declarada vencedoi a ficará
em poder do D.N.E.R., para garantia
da assinatura e fios da contrato.

9. O vencedor da concorrência re-
forçara a caução depositada na con-
formidade do artigo 8, com outra de
valor necessario a completar com
aquela, um por cento do valor atri-
bodo à adjudicação, para efeito da
ase.aa tura do aantrata de Empreita-
da, em moeca corrente do pais ou
em titulos da divida pública federal,
representados -Peio respectivo valor
nommal; não se admitirá na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo prescrito no Edital, redução só.-
bre o valor da caução inicial.

2 19 A caução inicial será reforça-
da, duraate o cumprimento do Con-
trato. mediante o recolhimento, rio
ato do pagamento da conta corres-
pondrnte a cada Avaliação, ou saldo
devedor da Medição, de importância
necessária a completar, com os refor-
ços anteriormente procedidos, 5%
(cinco por cento) do valor dos servi-
ços até então executada.

11 29 — A caução inicial e os res-
pectivos reforços serão levantados de-
pois de concluidos os servicoa e rece-
bida a obra pelo D.N.E.R. Em caso
de rescisão do Contrato e interrupção
dos serviços não serão devolvidos a
caução inicial e os 'seus reforços, a
menos que a rescisão e a paralisação
dos serviços decoriam de acordo com
o D. N. E. R. ou da falência da
firma.
IV — DWCR/ÇA0 DOS SERVIÇOS

— rcamA DE EXECUÇAO
E ANDAMEN 10

. 10. Os serviços a executar situam-
se na Rodovia BR/14, trecho Entron-

o, eamento com a BR/71 — Entronca-
treno com a BR/56, sub-trecho com-
preendido entre os Xm. 40 e 80 (zero
no Entronramento com a -BR/71) e
compreendem:

ai terraplanagem mecânica para
.c3mplernentação dos serviços de im-!plantação, compreendendo alargamen-
,tos, retificações, obras de arte corren-
tes, etc., onde, a critério da Fiscali-
zara°, se fizer necessário;
• b) pavimentação, corepreendendo:
reetilarização do leito estradai, sub-

. base e base estabilizadas mecânica-
'mente, imprimação, revestimento tipo
tratamento superficial betaminoso du-
plo, confecção de acostamentos, dre-
nagem.
i entretanto, s as einallaões locais e
as materiais disponíveis assim o exigi-

CÓDIGO DE FUNDAÇÕES

E ESCAVAÇÕES

Decreto a.° 12.849 —. de 15 de maio de 1955,-

da

PREFEITURA DO DISTRITO 14EVURAL

. DIVULGAÇÃO N.' 783

Preço: Çr$ 25,00

VENDA:

Seção de Veadas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência Is Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

:	 wore. 4n•n•• 	 ••••

10.000,00 (dez mil cruzeiros).
II — Quando os serviços não tiverem

o andamento previsto, sendo feita tri-
mestralmente a verificação com exce-
ção do 19 trimestre; quando não forem
executados perfeitamente de acónito
com o projeto, as normas técnicas e
especificações vigentes no D.N.E.R.;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração fôr inexatamente
informa ta pelo Contratante; quando
o Contrato fór transferido a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia auto-
tização do Diretor-Geral do D.N.E.R.
variáveis de Cr$ 100.000 00 (cem mil
cruzeiros) a Cr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros) conforme a gravi-
dade da falta.

X — RESCISAO
22, O Contrito estabelecerá a res-

pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito a indeniza-
00 de qualquer espécie, quando o
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das
obrigataes estipuladas;

haci recolher multa imposta, den-
tro do arazo determinado;

c) Incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação:

d) falir ou falecer resta última, apli-
cável it firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros,
no todo ou eza parte, sem prévia au-

X

•
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Reuniões do Departamento de E.ige-
aliaria, A. Avenida Rodrigues Ales&
n9 10,.29 pavimento, receberá propo tas
para o fornecimento de 2).000 is noi
mil) dormentes de bitola larga de
2,50 x 0.24 x 0.17m. de madeira cie -ri-
moira cause, de acendo com as e

saçáo do Diretor-Geral do DNER
;. Estabelecerà, também, o Contra-

modalidade de rescisão por mu-
aceirdo, atendida a conveniência
serviços e disponibilidades de m-
os financeiros para a segunae
ia executiva.

1 9 A rescisão por mútuo' aceirdo
= ao Contratante direito a receber
D N.0 R.:

o valor das serviços. executados
Medos em Medição Rescisória;

valor ias instalações efetuadas
s cumprimento do Contrato. des•
iodas as parcelas correspondentes
SiLzação dessas instalações propor-
•aimente aos serviços executado.).

29 Não havendo disponibilidades
.nceiras próprias para atender aos
e llins da segunda etapa executiva
ontrato considerar-te-à rescindido.
mio destarte adstrito a sua pri-
ra etapa executivo-financeira.

pediente da repartição na Procurado-
ria Juoiciai do D.N.E.R.. ou na Di-
visão de Conservação e Pavimentaça.,
para os esclarecimentos necessarias.

32. Para as firmas regularmente
registradas no D. N. E. R. a tar e

-sentação dos clocumeneos coaste ates
do .art. 59, Capitulo 1, Mimas c,
a e e fica substittuda pelo 'cartão de
registro.	 •

Rio de Janeiro, 5 de maio de 19et.
— Engenneuo Lauro orna Go.t-
ctilves — Presidente da C. C. S. O.

CONSELHO RODOVIÁRIO
. NACIONAL

Faço público que o Conselho Ra-
doeiario Outonal, no eXelelew nJa
Meses que, na forma do a 19, ao
artigo 16, aa Lei n9 302, de 13 de ju-
lho ae 1948, lhe foram deiegawee peia
P0. tarja n9 915, Ge 23 de outuoro
1948, do Senhor Ministro aa Viaçao
e Ouras Puoticas, apravou. em sua
reunia° de 4 de janeiro ae 1e61, u
p.xoeto da Rodovia .8R-a6, sreclor
Matao-Bairetois da mencionada roou
via e compreendido entre as esaaca.
O a 24 4.45 = 40 a- 13 57 a ....
4045 -e le,6u e O a 1345 = Dula o 9,3.1
aa: 1315 na exiensao de i2e km e
coueiante aos uesennos números
PrilET	 4n13-61 a PEtet	 400-61.e
eEur	 010-el a PEEI —
que, antenocauus • pda ento_ceia at.
Pres:Geme ao mesmo Oamseino, te-
cem aepuenauos no Arquivo lecrnoo
da Divisem ae tOtudOS Prosetue k•G
referido Departamento; e eui cena.>
qüenem, nos tkrintui do artarc 24 aa
citaaa Lei res 302, fica deciaraua e
thálmade pudica, para efeitu cie- o:-
sapropriadio, cm respecáva iinxa .te
donunio estaudeciaa ae contutin.u..-
de com as Normas para o Prao
das ostradas ae Rodagem em vigor
bem como a das onneakinas lie a
cuatioas, que sejam necessanis à
execuçao Ou ortkirto aprovou.), e, o e
troesan, a das jazidas de areia e ca„-
ca.no, peci,eiras e aguadas, mirei a
fora aa lanai de dominas, que possaa
ser malacias na reatando a meo-
cionacia ob:a.

Rio de Janeiro, 23 de março de
1961. — Jose Peai() de Lactam ?, P.se'
&dente.

Paço público que o Conselho Ba-
danado Nacional, no exercido dos
pactues moo na forma ao ã 19, Ou
artigo 16, da Lei ne 302, ae 13 de ju-
lho de 1948, lhe foram detegaaos peia
Portaria n9 915, ae 23 de outuuro ae
1948, do Senhor Ministro da Viat,lio
e Obras "Púdicas, aprovou, em sua
reunião de 1 dt março de 1961. o'
projeto do suistrecho da Rodovia BR.5
atapeol-Entroneament° Porto Segu-
ro), integrante ao trecho Ittiouria-
Runapolis da tne.ncionaoa rodovia e
compreenedo entre a esitca 21100 e a
estaca 253v na extensao cie lu tina
constante' dos desennob numeros
PEET — 614-61 a PEEI. — 680-61
que, antenticacios peia entalada do
Presidente do mesmo renseiho. fi-
cam depusiUsads no Arq,evu Tecto
da Divisão de betumes . P.V,e,Ut
relendo Departamento; e Mi acene-
miencia. nos termos do adoeci 24 cl

citacia Lei n9 202. fica decaiam, a
utilidade pública, para aeito te de-
.sapropriaçao, da re.spsciaa sana et
(manai° estabelecida ae comortneta.
de com as Normas para o Priocto
das Estradas cie Rima trai em erraii
bem conto a ala licate . tenal... tele;
contidas, que sejam tvces.: irias á
execução do projeto epareade e, *ha
trossirre a das jazidas 40 treta e cas-
calho, pedreiras e aguenta ealoars
fora da faixa de donun.o. cole pot:sari
ser utilizadas na realismo da mei.-
cionada obra.

Rio de Janeira em 13 de março de
1961. — Jose "Sio de Escovar, Pre-
sidente.

Paço público que o Conselho Ro-
doviario Nadun o. nu. exe.eicin CloS
poderes que, na forma do k 19, do
artigo 10, da Lei na 302, de 13 de ju-
lho de 1948, lhe foram deiegaaus pell
Portaria n9 915, de 23 de outubro de
1948, do Senhor elinatro da Viação
e Obras Punuces, aprovou, em eu
reunião de 1 de março de MI. o pro•
jeto dos subirechos da Rodovia B.O-
29: I — atilhena-Barraceo Queim t-
oo: e II — Barracão Queimado-U-
I/iene, integrantes ao trecho Culaba-
Pôrto Velho da mencionada rodovia
e compreendidos entre as estacas: 1
— O e 1314 -1- 1:90 O (Variante
12 de outubros a 241 .4- 0.06 oe. 1516
-e 24,40 a 1550; e 11 — O e 1475 :=
(Variante Nharnoiquaras • a 296 -=
2e00 e 2591 a- Nem = 1834 + 11.12
do'subtrecho 1 na extene lo de ....
78,435- km e constante doe aforram
números PEET-614-61 a PE:E1-613-e1
que, antenticado n peia ceai:ceia do
Presidente do mesmo •aniaclho, L-
omat deprIsitaaos no Argel% Teceloa
da Divisão de Estratos e Prt-j .•ce ti •
referido Departamen to: e em conse•
()temia. nos têm" eh,k...en co.
citada Lei n9 3o2 figa :1m ruela
wilidade pública, para cfeilo ac de •
sapropriação. da reepectiva faixa O
dominio estabelecida de eenformide
de c•rn as Normas pira o..troatei
das E •tradas ele Rodeeten -tn eted
bem como a das benf moia. nem
contidas, que selam ne•Cssanav
execução do proieto agir:ma:1v e, ai-
trossim a da,s jarldas i nrc!a e cos.
ca:ho, pecireir.s e avild,:s. em-ofte
fora da faixa de domin:o. t;!1C nas,iitn
ser utilizadas na real:zoam da men-
cionada obra.

Rio de Janeiro, 14 de março de
-1961. — Jose Pedro de Eseabao Pre-
sidente.

•
ADMIMSTRACÃO DO MRTO

DO RIO DE JANEIRO

CONCORRONCIA PUBLICA N9 385

•dieeses que .se -seguem:
Prime:rei — Os Pdponentes, no ato

da reaileação da concorrência, dele aio
apresente r:

a) o cerafto de registro como to ne-
t:mor ca.	 •:

b) o resibo da caução a que a*. ide
a cláusula dezoito.

Setor/ida — Os concorrentes que alla
apresentarem legal e perfeltana tio
em ordem os documentos exigidos az
condirá° anterior, sedo excluidan da
concorrenela. sem direito a qual( ter
reclamação ou recurso.

Terceira — As propostas clev ão
ser apresentai:ias sem emendas, r . .u-
ros ou ettrclinhas e em envelope se.
chada em 3 ara) vias e ind 'ar
eualseuer condiebes ou esclarecia' a-
ta; julgados necessários.

Quarta — A A P.R.J. fica a e•
eurado o direito de escolher a prop 1-
a que mais lhe convier.
Quinta — A fietsse earteeraente, e fa

tronaste fter escolhida °Meter-se o a
iornecer, no nuntino 1.300 uni!, a .1-
:Jade pay més.

Sexta • — Ressalvadas os casos te
Meça maior . derma:nen:e compre a •
.los pe-ante a Piscelizeção, a firme h
qual Ler adjudicado o forneelete •to
aos 23 Otio (vinte mil) dormentes. 'l-
ura sujeita à multa de C r$ 2 .0N 'O
'dois mil crpzeiros) por diz de atra e.

Séttna.: — A A.P.R..1. reserva o . 1-
eeito de executar -o dei ido exame t a-
ntes da mercadoria.

Oitava — As propostas deverão •
tar, explicitamenio, o preço unitário e
total do m teria].

Nona — Os preços propostos sei o
eonsiderados firmes e nao poderão :ar
alterados.

Décima A A P.R.J. so acena a
I n in-ciro .nto das ~ienes de marte: a
oreis-antes (las "Especificações teci o
cita pa.a dormentes", cujos mem -
res pedem ter encontrados na Seç
lo nornras ou no Departamento e
Migenharia.

Décima Primeira —	 propor
que fôr eseolhida devera assinar .)
eontrato deatro do prazo estipulai
orla A.P.R.J. Se não o fizer, pe . •dera cai favor desta a CaliçãO. pra. •tecla.

Decirna Segunda — A.ssInatto o coe •
trato com a fama escolhida, gera° reN:itt: 4dxs as cauções /citas peias outro
eoncorrentes.

Decima Terceira —"a pedimento dl
material dm questão ssrá feito pela A
P. R. J., mensalmente de aderd
com as entres feitas e constante
das notas de entrega devidamente ria
armadas psla Fiscalização.

Perima Quarta — Esta fiscalização
erra realizada por ura representanta
da A P.R.J., indicado por escrito
atem da que poderá ser exercida pelo
13, Distrito de Portos, Rios e Ca-
nais e pelo Departamento de Portos.
Rios e Canais.

Décima Quinta — Cada carrega-
mento pairai, feito em caminhões ou
pranchas, deverá ser acompanhado de
nota de entrega, da qual constará a
quantidade total e as parciais de cas
da espécie de madeira. O cot:Oleie
será feito no ato da entrega por pes-
soa designada pela A.P.R.J. ou por
*um representante do fornecedor, sen-
do que os dormentes rejeitados deve-
rão ser rctliados, dentro do prazo de
48 (quarenta e oito) horas do local
da respectiva recepção.

— PROCESSO E JULGAMENTO
DA CONCORRONC1A

4. A Comissãa de Concorrenctas
serviços e Obras competira:

verificar se as propostas Men-
', as condições estipuiadas neste
tai;

examine - a documentação que as
mpanha. nos termos deste Editei:

verificar a selagem da documen-

rejeitar as propostas que neo ta-
izerem as exitteneuts deste Edita
todo ou em parte e as que se tire-
m arnmnanner de aocumentaçát
iciente ou incompleta:
b rubricar as ProPoslas aceitas e
recê-las à rubrica dos representan-
da- concorrentes presentes ao ato

e la vrar ø'r ereffl000neigda la
acorrencia, lé-la, assin& Ia e catem
assina t uras dos rep erg.n tn ntes dus
icorrentee Ine..entac ao ato:
o ornanzar o mana gerai da con-
renda e emitir parecer indicando
.-eametta mais ~matosa
•5. Para julgamento da concorren-
. at endidas as condições deate Fele.

conelderar-se-ã u menor preço
-recaio para os trabalhos enotten

da nlinea c, item 3, do Canatec I
)6. No caso de empate considerar-
á vencedor o concne.ente filie sare-
-dar etpen smente mie em sete con-
sto °ferem melhor rennerento.

19 No caso de novo empa t e piai-
ler-se-a a nova concorrenria entre
concorrentes eu:tin t ados a fim de

'Mear qual o que ia? melhoi :ftro-
sta, a partir de nova nue cl. ore
; estabelecida quando da primeira
Jr.—Anela

20 No :aso de terceiro enniete
eidirá o sorteio em hora e meai pré-
or ente fixados.

DISPOS1ÇOES GEIZA1S
n. Ao Conselho Executivo tio
gErt se reserva o direito de 'mu-
: a coa correndo. por convemen-
a administrativa, sem que .cos com-
mentes ralha inderaztualu de qual-
er especie.
Paris:ra se tanico. Em cato de anuiri-
a. os ecacierrente m terão direito a
on'ar rouca° e receber a documen-
to que aceinneetvi e a respective
'posta, mediante prévio requeri--
asso
28. On intereenroloe firam cientes de
e ao ta 4 E R. se reserve o (Pon-
de ciprerenthr varian t es dó atual

'teto eme ressoam asso-vetar redoçã)
ne!roo no volume do servie,,,

ri alie ea152 aos conrorrentaa diret-
a crialnner reciamaçao ou indeniza-
o.
29. as Tabelas de P •ecos do itieFR
uivadas peto Conselho Faceta va em
.5-59 e, 7-3-60. a?I1"'I' rn ''-
r, porerão ser exmritna %i s meeis in-
-essados na Divisão de Conservação
Pavimentadio,
10. O empreiteiro será respoe.náve)

erlaiener renaraceo O
da obraobra durante 6 (seis) meses

es o seu recebimento. -
1. Os interessados que tivera',
vidas de caráter legal ou ternico

interpre'ação dos ternos deste
ital serão atendidos durante o ex-

Paço público que o Conselho 10-
aonar.0 Nuelonai, no exercido t os
puodes que, na forma do a 19, ao
artigo .t6, aa Lei ny 51I2, de a ae ;a-
lho de 1346. the fosam delegadas p sia
Portaria n's 915, de 23 de outuuru cie
1948. ao Senhor Miniatro da Viaç
e Ouras Publicas, aprovou, em e ia
reunira) de 1 de março de 1961, e
projeto do suotrecho da Roiam aa
BR-.1 atapetai - Entroncamento Po: d
seeusco, iniegrante do trecho 'taba, a
-Em:apoiei da mencionada rodovia e
coaspeeeouido entre a estaca 2.500 e a
esCi:ca 2.191 + 1620 na extensa° de
'4030 km e constante dos desenhos
neme.os eb21-682-61 a PEEI-688-U
que, antonucauos peta cnancela co
Presidefite do mesmo Conselho,
cam depasuados no Arquivo Teemed
cia Doneau de Estudos VrOjetOu 03
reit:ido Departamento; e em u•in.se-
qtinicia, nos termas do artigo 24 ut
citada Lei n9 302. fica Acelerada a
utilidade publica, para me s to Je de-
sapropriação, da respectiva faixa 02
dorninio estabelecida de conforme:leo
de com as Normas para o Projeto
das Estradas de Rodagem em viga:
bem como a das benfeitoras .sesi
contidas, que sejam necessárias à
execução 'do projeto aprovado, o, ou-
trossim, a das jazidas de areia e aos- Fornecimento de 20.000 (vinte min
calho. pedreiras e aguadas, embcre dormentes de bitola larga de
fora da faixa de domínio. que tioaeam 2,80 x 0,24 x 0,17m. de madeira de
ser utilizadas na realização da men- P rimeira classe.
cionada obra. •, A Administração do Perto do Rio de

Rio de Janeira em 13 de março de Janeiro faz saber aos interessados que,
1961. — José Pedro de Escobar,. Pre- às 15 (quinze) horas do dia :2 do álés
sidente.	 ede maio do corrente ano, na Sala de

Olg„ -

7.
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Una sala 1,703, a fim de depor perante
Comissão de Inquérito, instaurada p
la Portaria n9 208, de 17 de março
1961, pelo abandono do cargo. Rio
Janeiro, 4 de abril de 1961. - Neudf
de Oliveira Freire, presidente.

Décima Sexta - A firma concorren-
te escolhida ficará sujeita a uma mul-
ta de Cr$ 2.053,00 (dois mu e. u- aa-

- rcs) a Cr$ 5.080" (cinco mil cruzei-
ras) pela inobservancia de quaiquar
das. condiçõas estipuladas no contrato.
salvo a hipótese de retardamento do
foraccimenta, caso em que prevalece-

' ra, a multa constante da sexta coa-
diçà o.

LCcinic. Sétima' - As multas serão
Lnpostas peao Superintendente da A.
P. R. J., cabana° recurso, sem efeito

ispensivo ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, por intermédio do
Departamento Nacional de Portos,

es e Canais e deverão ser pagas
dentro do prazo de 10 (dez) dias con-
tauos a partir da data do aviso, sob
pena de desconto da caução, hipótese
em que esta deverá ser integralizada
dentro do prazo de 10 (dez) dias.
Décima Oitava - A caução garanti-
dora das propostas será de 	
Cr$ 20.00,00 (vinte mil cruzeiros), de-
pcsitados na Tesouraria da A. P. R.
3. até às 16 (dezesseis) horas do dia
anterior á realização da concorrência.

Décima Nona - Fica estabelecido
qu3 a proponente, escolhida deverá,
quando convidaea pela A.P.R.J., re-
i arçar a caução a que se refere a
caaasula anterior; até a Importância
c irrespondente a 5% (cinco por cena
ta) do valor total apresentado na res-
pactiva proposta.

Vigéssima - O contrato que fôr fir-
atado para o fornecimento da madeira

ficará automaticamen te rescindido nas
hipóteses de a firma contratada;

a) transferir o contrato ou subam-
preitar, total ou parcialmente, o for-
necimanto dos dormentes, sem a pre-
via e escrita autorização da A. P.
R. J.;

b) ter a sua falência decretada;
O) deixar de cumprir com as cláusu-

las do contrato, depois de multada
mais de 2 (duas) vêzes pela mesma
falta ou infração;

d) deixar de integrallzar a caução
no prazo fixado pela condição dezoito;

e) para usar o fornecimento por
mais de 15 (quinze) dias consecutivos,
salvo autorização previa e escrita da
A.P.R,J.

Vigassima Primeira - As questões
suscitadas no decorrer do contrato se-
rão resolvidas por meio de arbitra-
mento.

Vigéssima Segunda - Ocorrendo a
rescisão do contrato, a firma contra-
tante perderá totalmente a caução
prestada em favor da A.P.R.J. 0
fornecimento efetivamente realizado,
porém, será pago.

Vigéssima Terceira - O material
deverá ser entregue no Depósito de
Materiais da Seção de Linhas Fér-
reas, situado à Avenida Brasil, sem
número, esquina da Rua da Igrejinha.

VigCssima Quarta - Os dormentes
deverão ser prèviamente marcados

palo fornecedor com um traço de
ta, cuja côr sara determinada poste-
riormente, na lavratura do contrato.

Vig!ssinta Quinta - O contrato a
ser aasinado manterá como cláusula as
"Especificações técnicas para dormen-
tes" elaboradas pelo Departamento de
Engenharia da A.P.R.J . e oficializa-
das pelas Portarias ns. 219 e 356, res-
pectivamente, de 13 de junho e 17 de
setembro de 1957, do Superintendente
da A.P.R.J.

Vigéssima Sexta *- No julgamento
das propostas, a A.P.R.J. levará em
consideração a idoneidade das firmas
proponentes:* o prazo do fornecimento
e quaisquer vantagens que lhe forem
apresentadas e consultarem aos seus
interêsses. Em 7 de abril de 1961. -
Zenith Valls de Aguiar,, Chefe do Ga-
binete.

••nn••11

LLOYD BRASILEIRO
COMISSÃO DE INQUÉRITO

O Presidente da Comissão de In-
quérito, em cumprimento ao disposto
no parágrafo único do art. 254 do
Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, pelo presente edital,
cita Renato de Almeida Ferro, Con-
ferente de Carga, padrão "H", matri-
cula 22.343, para, no prazo de quinze
dias, a partir da publicação dêste,
comparecer no Lloyd Brasileiro, P.N.,
à Rua do Rosário, n9 1 - 179 andar,

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL'.

Escola Nacional de Engenhari
De ordem do Senhor Diretor, ta.

público, para conhecimento dos inta
ressados, que a comissão examinador
do concurso a, docência livre de aNa
cânica Precedida de Elementos r
Cálculo Vetorial", nos têrmos da b
gislação vigente, ficou assim const
tuída;

Prof. Othon Nogueira
Prof. Sydney Martins (tomes at

Santos
Prot. Ademar Fonseca
Prof. Plínio Sussekind Rocua
Prof. João Augusto Breves Filha
Outrossim, comunico que o início d

concurso em questão foi fixado par
o dia 24 de abril de 1961, às 10 hora.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1961
Lygia Pitta, Secrétária.
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1 Preço

-,,,,.1	 . .	 1 Primeiros Trabalhos 	 100,00 XXI7 II Trabalhos Juridico8 . 1 	 65,00
IX	 ''''' Il Discursos e Trab. Parlamentaras . 40,00 XXIV III Trabalho	 Jurídicos •	 	 40,00
x r Reforma do Ens. Primário 	 40,00 XXV iv Trabalhos Jurídicos	 •	 	 43,00
X II Reforma do. Ens. Primário 	 40,00 aaaaV V Trabalhos Jurídicos	 .	 	 40,00

. x nt . .: or Reforma do Ens. Primário 	 40,00 . XXV VI Discuteca	 Parlamentares	 •...‘... 120,00
X	 , kr IV	 ,. Reforma do Ens. Primário 	 40,60 X,XVI 1 Trabalnos Jurídicos 	 .	 	 30,00

XIV " 1	 ! Questão Militar	 . 	 120,00 XXVI II Discursos	 Parlamentares	 •	 .• b e O e 00,00
XVI . II Queda do Império 	 60,00 XXVI ITI A Imprensa .	 •	 	 1 *. 125,00

XVI II a Queda do Impéaio 	 50,00 XXVI IV A Imprensa . . 	 125,00
XVI IV Queda "ao Império	 	 35,00 XXVII I Rescisao de Contrato 	 75,00
XVI v Queda do Império 	 43,00 XX VII II Trabwhos Jurídicos . 	 70,00
XVI VI Queda do Impérai 	 45,00 XXVII III DIscureos	 Parlamentares	 .	 ....,.. 90,00
XVI' VII Queda do Império 	 	 40,00 XXVIII 1 Discursos Parlamentares . 	 120,00XVI VIII Queda do Imparia	 	 35,03 XXIX II Réplica	 .	 .	 .	 	 ... 120,00XVIII Ia- Relatói lo do M.	 da Fazenda .... 50.00 XX/a nt Réplica	 .	 .	 	 ,... 120,00XVIII In Relatório do M. da Fazenda .... 65,00 XXX r Discursos Parlamentares	 •	 •..... 120,00XVIII IV Relataria do M. da Fazenda .... 30,00 XXXI I Discureos Parlamentares 	 •	 	 100,60XIX II Pareceres Parlamentares 	 	 40,00 XXXI II Trabalhos Jurídicos	 	 80,0oXIaC I/I Ttab.	 Jurídicos - Est.	 Sitio	 .. 120,00 XXXI III Tratallaas Jurídicos . 	 	 120,00XIX
XX

IV
I

Trab.	 Jurídicos -	 Est,	 Sitio	 ..
Visita	 à	 Terra	 Natal	 	

125,00
45,00

xxxt
XXXII

IV
1

Limites Ceará - Rio O. do Norte .
Discur,os	 parlamentares	 .	 	

120,0a,
120,0bXX rr A Ditadura de 1893	 	 40,00 XXXIX I O Caso da Bailia 	 40,69

• XX III A Ditadura de 1293	 .	 •	 	 40 00 aal., I Cessão de Clientela 	 45,00U...."Z IV A Dittalura do 1893	 .	 	 60,00 XLVI I Campanha Presidencial •	 	 120,00XX
XXII'.

V
1

Trabalhos Jurídicos 	
Dis;uracs	 Paria:ler:tares	 	

150,00
70,00

XLVI II Campanha Presidencial •	 	 '120,00
XXIII II Impostos Interntaduals 	 ...... ... 200,00 _

1 l'i.:rw.se5 1")r rh , ‘e,,f T s es 65,00
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